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Atos Oficiais
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 63
De 28 de novembro de 2024

DESIGNA  o  servidor  público
ANDRÉ  DA  SILVA  BAGINI,  RG
2 4 . 4 3 6 . 6 6 2 - 7 ,  C P F
162.213.658-64, para representar
o Município de Orlândia em ações
judiciais.

O  PROCURADOR  JURÍDICO  FLÁVIO  CASAROTTO,  RG
20402656-8, no uso das atribuições conferidas pelo artigo
1º de Decreto nº 4.866, de 29/11/2019:

ARTIGO 1º - Designa para representar o Município de
O r l â n d i a  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n º
0011447-53.2024.5.15.0146.  Reclamação  Trabalhista  que
lhe promove Eder Pereira Lacerda perante o egrégio juízo
da  Vara  do  Trabalho  de  Orlândia/SP,  o  servidor  público
ANDRÉ  DA  SILVA  BAGINI,  RG  24.436.662-7,  CPF
162.213.658-64,  podendo  prestar  depoimento  pessoal  e
praticar todos os atos necessários ao cumprimento deste
mandato.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Publique-se, registre-se e afixe-se. Cumpra-se.
FLÁVIO CASAROTTO
PROCURADOR JURÍDICO
COMUNICADO
Fica o servidor público ANDRÉ DA SILVA BAGINI, RG

24.436.662-7,  CPF  162.213.658-64,  comunicado  a
comparecer  na  sede  da  Procuradoria  Jurídica  Municipal
(Praça dos Imigrantes, 600 – Orlândia), às  8h55 do dia
05/12/2024, quando será preposto do Município nos autos
d a s  R e c l a m a ç õ e s  T r a b a l h i s t a s  n º
0011447-53.2024.5.15.0146.  Reclamação  Trabalhista  que
lhe promove Eder Pereira Lacerda perante o egrégio juízo
da Vara do Trabalho de Orlândia/SP. NADA MAIS.

FLÁVIO CASAROTTO
PROCURADOR JURÍDICO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 28 de Novembro (11) de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO:  ADITAMENTO  CONTRATUAL  –  PREGÃO

PRESENCIAL Nº 177/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  LOCAÇÃO  DE  SISTEMA
COMPUTACIONAL (SOFTWARE INTERNET) DE PROGRAMA DE
SEGURANÇA  PARA  EDUCAÇÃO,  PROCESSAMENTO  DE
MULTAS DE TRÂNSITO COM IMPRESSÃO E ENVELOPAMENTO
DE NOTIFICAÇÕES E  CADASTRAMENTO E  CONTROLE  DA
SINALIZAÇÃO  DE  TRÂNSITO,  EMISSÃO  E  CONTROLE  DE
NECESSIDADES  ESPECIAIS,  CONFORME  ESTABELECE  OS
INCISOS I, II, III, IV, V, VI, VII E VIII DO ARTIGO 24 DO CTB
(LEI FEDERAL N° 9.503/1997), QUE INSTITUI O CÓDIGO DE
TRÂNSITO  BRASILEIRO,  AS  RESOLUÇÕES  DO  CONSELHO
NACIONAL  DE  TRÂNSITO  –  CONTRAN,  NOS  TERMOS,
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE
EDITAL DE LICITAÇÃO.

CONTRATADA:  CONSISTRANS  CONSULTORIA  E
SISTEMA  PARA  O  TRÂNSITO  LTDA.

DESPACHO
1.  Diante  do  pedido  e  das  justificativas  apresentadas

pelo  órgão  requisitante  (Departamento  Municipal  de
Trânsito)  do  município  de  Orlândia,  e  diante  da
documentação e do parecer jurídico em anexo, ENTENDO,
AUTORIZO e DETERMINO:

a) a prorrogação do contrato acima descrito, por 12
(doze) meses a partir de 15 de Dezembro (12) de 2024 –
termo inicial – até 15 de Dezembro (12) de 2025 –
termo final.

b) a aplicação do reajuste contratual pelo índice de
correção monetária IPCA/IBGE apurado no período anual, a
incidir  a  partir  de 15 de Dezembro (12)  de 2024,
conforme  disposto  no  art.  2º,  §1º  da  Lei  Federal  n.º
10.192/2001, no artigo 65, II, ‘d’, §8º da Lei nº 8.666/93,
item  X,  subitem  5  do  edital  do  certame  e  cláusula
contratual  original  quarta,  subitem 04.5,  o  que totalizou
4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centésimos
percentuais),  conforme  pesquisa  do  site  do  IBGE  em
anexo.

2.  A  seguir,  após  formalizado  o  referido  termo  de
aditamento, sejam tomadas as devidas providências legais
e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 125/2024:

CONTRATADA: S J PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE

PRODUTOS QUÍMICOS E EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS PARA
LIMPEZA  E  TRATAMENTO  DE  ÁGUA  DE  PISCINA  DO
MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA.

VALOR: R$ 174.400,00
PRAZO: 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil

subsequente à data de divulgação oficial.
DATA: 26/11/2024
Orlândia, 28, de Novembro de 2024. SÉRGIO AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Outros atos
Outros atos

Orlândia-SP, 28 de Novembro de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  E

CONTRATOS
ASSUNTO:  RECURSO  ADMINISTRATIVO  –  PREGÃO

ELETRÔNICO  –  n.º  136/2024  (Aquisição  de  sistema  de
combate a incêndio para pick up (fogo em mato) para a
secretaria  municipal  de  segurança  pública  –  corpo  de
bombeiros de orlândia).

RECORRENTE: P.F MEOTTI LICITAÇÕES LTDA, CNPJ n.º
34.133.591/0001-97.

DESPACHO
1. Autos conclusos nesta data para análise e decisão.
2. CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria de

Segurança Pública (Corpo de Bombeiros) e relatório emitido
pelo agente de contratação,  em anexo,  e os termos do
instrumento convocatório do certame em epígrafe, o qual
adoto  como  razão  de  decidir,  DECIDO  pela  TOTAL
IMPROCEDÊNCIA  do recurso administrativo apresentado
pela Recorrente, a fim de que seja mantida a Habilitação da
empresa  M  F  SOLUÇÕES  LTDA,  conforme  decisão
expressa nos autos.

3. Dê-se ciência dessa decisão à Recorrente. A seguir,
publique-se-a na imprensa oficial.

4. Após, arquive-se o presente expediente aos autos
do processo licitatório em pauta.

CUMPRA-SE, nos termos da lei.
Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior  faz público
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente
a INEXIGIBILIDADE 034/2024

CONTRATADA: TRAIAVEIA PRODUÇÕES LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA “TRAIA VÉIA” PARA

APRESENTAÇÃO NO EVENTO “NATAL ILUMINADO”
VALOR TOTAL: R$ 200.000,00
PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  15.12.2024,  contados  da

assinatura  do  instrumento  contratual.
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2024
Orlândia, 28 de Novembro de 2024. SERGIO AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior  faz público
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente
a INEXIGIBILIDADE 31/2024

CONTRATADA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA SISTEMA DE

INFUSÃO CONTÍNUA DE INSULINA PARA O TRATAMENTO DE
DIABETES EM CUMPRIMENTO A PROCESSO JUDICIAL.

VALOR TOTAL: R$ 46.944,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da

assinatura do instrumento contratual.
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2024

Orlândia, 28 de Novembro de 2024. SERGIO AUGUSTO
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Orlândia

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Novembro/2023 a Outubro/2024
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

Demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida

RECEITAS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 TOTAL

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA 4.617.487,88 6.893.220,56 7.392.455,16 7.963.904,14 4.278.460,89 4.583.766,55 3.677.236,16 4.636.829,68 3.983.088,57 4.297.780,49 4.443.881,24 5.335.800,45 62.103.911,77

CONTRIBUIÇÕES 671.528,50 2.041.900,45 5.443,57 702.717,71 861.680,52 782.283,44 792.398,57 800.129,43 799.713,67 810.563,52 793.404,52 797.622,95 9.859.386,85

RECEITA PATRIMONIAL 974.744,75 941.297,90 973.266,27 862.209,13 854.398,21 844.022,97 756.731,41 698.631,96 773.067,64 719.640,89 640.811,90 665.080,21 9.703.903,24

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 40,00 216,50 41,00 25,03 57,05 45,00 0,00 42,00 92,03 259,19 53,90 217,85 1.089,55

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.926.131,36 16.491.568,64 21.759.898,71 16.427.927,45 14.565.775,56 16.377.218,46 15.036.391,39 15.389.182,72 16.497.877,22 13.713.433,53 12.599.904,62 16.640.473,50 189.425.783,16

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 85.369,46 1.201.555,44 143.413,36 109.383,81 587.054,25 273.914,61 149.519,92 555.735,96 1.144.899,89 143.492,09 248.621,75 243.272,42 4.886.232,96

TOTAL RECEITAS CORRENTES (I) 20.275.301,95 27.569.759,49 30.274.518,07 26.066.167,27 21.147.426,48 22.861.251,03 20.412.277,45 22.080.551,75 23.198.739,02 19.685.169,71 18.726.677,93 23.682.467,38 275.980.307,53

DEDUÇÕES

ESPECIFICAÇÃO 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 TOTAL

CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 671.528,50 2.041.900,45 5.443,57 702.717,71 861.680,52 782.283,44 792.398,57 800.129,43 799.713,67 810.563,52 793.404,52 797.622,95 9.859.386,85

REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 23.821,31 47.642,62 23.821,31 23.821,31 522.366,39 29.394,55 63.709,81 502.906,20 204.935,27 65.003,06 40.021,61 40.021,61 1.587.465,05

GANHOS APLIC. FINANCEIRA RPPS 792,14 303,77 16,65 2,72 418,84 195,66 166,36 0,96 1,19 1,10 1,05 1,18 1.901,62

FUNDEB RETIDO 1.695.011,68 1.931.038,72 3.138.012,47 2.378.478,65 1.931.230,34 2.253.331,14 2.037.510,05 2.009.721,11 1.866.316,45 1.850.493,49 1.554.920,31 2.394.767,10 25.040.831,51

TOTAL DEDUÇÕES (II) 2.391.153,63 4.020.885,56 3.167.294,00 3.105.020,39 3.315.696,09 3.065.204,79 2.893.784,79 3.312.757,70 2.870.966,58 2.726.061,17 2.388.347,49 3.232.412,84 36.489.585,03

TOTAIS

ESPECIFICAÇÃO 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 TOTAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 17.884.148,32 23.548.873,93 27.107.224,07 22.961.146,88 17.831.730,39 19.796.046,24 17.518.492,66 18.767.794,05 20.327.772,44 16.959.108,54 16.338.330,44 20.450.054,54 239.490.722,50

RCL AJUSTADA P/ CÁLCULO LIMITES DE ENDIVIDAMENTO | EMENDAS INDIVIDUAIS (ART.166-A, § 1,CF) (IV)

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V)=(III-IV) 17.884.148,32 23.548.873,93 27.107.224,07 22.961.146,88 17.831.730,39 19.796.046,24 17.518.492,66 18.767.794,05 20.327.772,44 16.959.108,54 16.338.330,44 20.450.054,54 239.490.722,50

RCL AJUSTADA P/ CÁLCULO LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL | EMENDAS BANCADA (ART.166, § 16,CF) (VI)

(-) EMENDAS BANCADA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) (VII) 39.600,00 79.200,00 42.360,00 42.360,00 42.360,00 42.360,00 42.360,00 45.184,00 45.184,00 45.184,00 45.184,00 45.184,00 556.520,00

TOTAL (VII)=(V-VI-VII) 17.844.548,32 23.469.673,93 27.064.864,07 22.918.786,88 17.789.370,39 19.753.686,24 17.476.132,66 18.722.610,05 20.282.588,44 16.913.924,54 16.293.146,44 20.404.870,54 238.934.202,50

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR
Prefeito Municipal

MARCELO MONTEIRO BRAGA
Contador

CRC 1SP246124/O-9

ALESSANDRO ROGÉRIO QUARESEMIN
Controle Interno
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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000

PREFEITO MUNICIPAL: 

Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 

João Henrique Orsi 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva  
Endereço: Rua 22, nº 22-A,  Jardim Teixeira 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 
600, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

CÂMARA MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas

PRESIDENTE 

Luiz Carlos Vilarim 

VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

1º SECRETÁRIO 

Daniel Gaioto Aniceto 

2º SECRETÁRIO 

Sebastião Atílio da Silva 

VEREADORES 

Daniel Gaioto Aniceto 

Jorge Gabriel Grasi 

José Carlos Barbosa 

Luiz Carlos Vilarim 

Márcia Lucia Belato 

Vitor Fávaro Tonetto 

Murilo Santiago Spadini 

Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 

Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 

Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 

nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005
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